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 Ensino Pré-Escolar 

 
As actividades educativas nos estabelecimentos do Ensino Pré-Escolar têm início entre os 

dias 8 e 13 de Setembro de 2010 e terminam a 5 de Julho de 2011.  

As interrupções estão previstas por um período de cinco dias úteis, seguidos ou 

interpolados, entre os dias: 

• 20 de Dezembro de 2010 e 1 de Janeiro de 2011 (inclusive). 

• 07 e 09 de Março de 2011 (inclusive). 

• 11 a 21  de Abril de 2011 (inclusive).  

 
 

 



 

 
 

 Ensino Básico e Secundário 

 

 

As datas do calendário escolar para os Ensinos Básico e Secundário correspondente 

ao ano lectivo 2010/2011. O calendário escolar para os Ensino Básico e Secundário, 

no ano lectivo de 2010/2011, é o constante do esquema que segue:  

 

 

1.º período - início Entre 08 e 13 de Setembro de 2010; (as aulas depois de iniciadas 

não podem ser interrompidas); 

                   - termo em 17 de Dezembro de 2010; 

 

2.º período - início em 03 de Janeiro de 2011; 

                   - termo em 08 de Abril de 2011; 

 

3.º período - início em 26 de Abril de 2011; 

                   - 09 de Junho de 2011 para os 9.º, 11.º e 12.º anos e 22 de Junho de 

2011 para os restantes anos de escolaridade. 

As  Interrupções das actividades lectivas 
 
1.ª interrupção - de 20 de Dezembro de 2010 a 02 de Janeiro de 2011, inclusive 
2.ª interrupção - de 07 a 09 de Março de 2011, inclusive 
3.ª interrupção - de 10 a 21 de Abril de 2011, inclusive. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 Estabelecimentos Particulares do Ensino Especial 

 

O calendário de funcionamento dos Estabelecimentos Particulares do Ensino 

Especial dependentes de cooperativas e associações de pais que tenham acordo 

com o Ministério da Educação obedecem ao seguinte calendário escolar: 

 

- As actividades lectivas têm início no dia 3 de Setembro de 2009 e terminam no dia 

18 de Junho de 2010 

 

- Os períodos lectivos têm a seguinte duração: 

1.º período – início a 02 de Setembro de 2010 e termo em 07 de Janeiro de 2011; 

2.º período – início em 12 de Janeiro de 2011 e termo em 17 de Junho de 2011.  

 

Os estabelecimentos observam as seguintes interrupções das actividades lectivas: 

1.ª interrupção – de 20 a 24 de Dezembro de 2010, inclusive;  

2.ª interrupção – de 07 a 09 de Março de 2011, inclusive; 

3.ª interrupção – de 22 a 25 de Abril de 2011, inclusive. 

 

A avaliação dos alunos realiza-se nas seguintes datas: 

1.ª avaliação – em 10 e 11 de Janeiro de 2011; 

2.ª avaliação – entre 20 e 24 de Junho de 2011. 

 

Os estabelecimentos de ensino encerram para férias de Verão durante trinta dias. Os 

estabelecimentos de ensino asseguram a ocupação dos alunos através da organização de 

actividades livres nos períodos situados fora das actividades lectivas e do encerramento 

para férias de Verão e em todos os momentos de avaliação e períodos de interrupção das 

actividades lectivas. 

 

Compete ao director pedagógico, consultados os encarregados de educação, decidir sobre a 

data exacta do início das actividades lectivas bem como fixar o período de funcionamento 

das actividades livres, devendo tais decisões ser comunicadas à direcção regional de 

educação respectiva, até ao dia 3 de Setembro. 

 


